
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Direitos Creditórios  São os direitos creditórios (i) representados pelas CCBs, 

representativas de operações de empréstimo pessoal concedido 

pela Endossante a Locadores, inclusive os Direitos Creditórios 

Instant Payout    

 

 

 

 
São os direitos creditórios representados pelas CCBs, 

representativas de operações de empréstimo pessoal concedido 

pela Endossante a Locadores, cursadas no âmbito do produto 

denominado instant payout, nas quais (i) o valor de emissão da 

CCB corresponde à antecipação de até 3 (três) pagamentos dos 

aluguéis devidos pelos Inquilinos aos Locadores / Devedores, 

nos termos dos respectivos Contratos de Locação; (ii) as CCBs 

podem não prever      a cobrança de juros ou qualquer outra 

forma de remuneração; (iii) o Imposto Sobre Operações 

Financeiras  IOF devido em virtude da emissão das CCBs será 

pago pela Classe, assim como a remuneração da Instituição 

Financeira Credenciada; e (iv) os valores necessários para a 

realização dos pagamentos das parcelas do valor do principal 

das CCBs serão retidos pelo Originador, no momento do repasse 

dos aluguéis aos Locadores / Devedores, e depositados em favor 

da Conta de Cobrança Ordinária 

 

 

 

 

relativas à emissão das respectivas CCB, incluindo o Imposto sobre Operações 
Financeiras  IOF e o pagamento da remuneração cobrada pela Instituição 
Financeira Credenciada.  

 

 

 

4.3. Os  Diretos Creditórios são representados por CCBs eletrônicas, 
representativas de operações de empréstimo pessoal concedido a Locadores, 



sendo admitida a aquisição de Direitos Creditórios Instant Payout. O Gestor 
não será responsável por quaisquer perdas sofridas pela Classe em decorrência 
das operações envolvendo Direitos Creditórios Instant Payout, ressalvada a 
hipótese de dolo do Gestor na realização de tais operações.  
 
 
 

 
10.22. Riscos inerentes às operações instant payout. A política de 

investimento da Classe permite a aquisição de Direitos Creditórios Instant 
Payout, desde que observados os Critérios de Elegibilidade e as Condições de 
Aquisição, em particular a recomendação dos Creditórios Instant Payout para 
aquisição pela Consultora Especializada. Os Direitos Creditórios Instant Payout 
contam com características particulares, que tornam as operações envolvendo 
tais créditos deficitárias para a Carteira, notadamente (i) as CCBs 
representativas dos Direitos Creditórios Instant Payout não preveem a 
cobrança de juros ou outra forma de remuneração; e (ii) o Imposto Sobre 
Operações Financeiras  IOF devido em virtude da emissão das CCBs 
representativas dos Direitos Creditórios Instant Payout será pago pela Classe, 
assim como a remuneração devida à Instituição Financeira Credenciada. 
Portanto, o racional econômico que justifica a realização das operações com 
Direitos Creditórios Instant Payout decorre um uma análise conjuntural da 
Classe, que constitui veículo dedicado à antecipação de créditos originados 
exclusivamente pelo Originador, cujas Cotas não são admitidas à negociação 
em mercados regulamentados. Nesse sentido, não obstante seja certo que as 
operações com Direitos Creditórios Instant Payout possam, em um primeiro 
momento, se individualmente consideradas, gerar um impacto pré-conhecido 
neutro ou negativo na Carteira da Classe, também é certo que os novos clientes 
(Locadores) que sejam atraídos e captados pelo Originador por meio dessas 
operações terão o potencial de realizar, futuramente, outras operações de 
antecipação de Direitos Creditórios, estas com taxa de desconto, que se 
reverterão em resultado positivo na Carteira da Classe. Todavia, apesar do 
caráter estratégico citado acima, a Carteira está sujeita a  perdas decorrentes 
da aquisição de Direitos Creditórios Instant Payout, em maior ou menor escala, 
a depender das recomendações emanadas da Consultora Especializada, sendo 
que o Gestor não poderá ser responsabilizado por tais perdas.  
 
 
 
 

 

 
(v) no caso dos Direitos Creditórios Instant Payout, a concessão de 

financiamento aos Devedores sem a cobrança de juros ou despesas de 

estruturação, como forma de incentivo para aumentar o portfólio de imóveis 

do Originador e, consequentemente, a sua capacidade de originar Direitos 

Creditórios que possam ser rentáveis para a Classe. 

 
 
 

 






